[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 051, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020.

Altera dispositivo da Lei Municipal nº 4.273, de 20 de novembro de 2015, e dá outras providências.

Art. 1º O parágrafo 1º do artigo 11, da Lei Municipal n.º 4.273, de 20 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 (...) 
§ 1º Todos os cães e gatos deverão estar em boas condições de saúde, castrados e chipados. No caso de animais não terem a idade mínima para a castração, a adoção será realizada da mesma forma sendo feito o monitoramento por parte do município para posterior realização do procedimento, assim como a chipagem. 

Art. 2º O inciso II do artigo 31, da Lei Municipal nº 4.273, de 20 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 31 (...)
II – É condição mínima para a habilitação ter renda familiar de até 3 (três) salários mínimos;

Art. 3º O artigo 32, da Lei Municipal nº 4.273, de 20 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 32 O termo da castração municipal deverá ser assinado pelo beneficiário, com todas as informações pertinentes, sob pena de 6 (seis) URMs no caso de omissão ou fraude.

Art. 4º O artigo 35, da Lei Municipal nº 4.273, de 20 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 35 Para caninos ou felinos adotados, o critério da renda familiar não será aplicado, sendo necessária a comprovação mediante preenchimento de termo de adoção por ambas as partes junto à Sala de Castração Municipal.” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e vinte.

__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO,
Prefeito Municipal.

_____________________________
MARIZETE L. FROZZI,
Sec. Mun. da Administração.
Ofício nº 621/2020 GAB			     Frederico Westphalen/RS, 04 de setembro de 2020.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente: 


Encaminhamos a esta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei em questão, que busca alterar dispositivo da Lei Municipal nº 4.273, de 20 de novembro de 2015, e dá outras providências.

Ressaltamos que a solicitação se dá devido a audiência realizada no dia 26 de julho de 2019, junto à Promotoria de Justiça de Frederico Westphalen, referente ao atendimento aos animais atendidos pelo município, sendo necessário a revisão da citada Lei Municipal. 

Destacamos que, a situação da Associação Santuário de defesa Animal Bicho do Mato, onde há excesso de animais, os quais necessitam de maior controle e registros, como por exemplo registros de morte, castração e adoção, seguindo as alterações propostas neste projeto. 

A Administração Pública, preocupada com a situação dos animais encaminha estas alterações para readequar a lei, com a intenção de normatizar e regular o atendimento aos munícipes interessados em efetuar tais procedimentos em seus animais, seja de adoção ou castração. 

Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação, a qual solicitamos que seja em regime de urgência, nos termos do art. 67 da Lei Orgânica Municipal, reitero a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.

Atenciosamente,


__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO,
Prefeito Municipal.






Ao Exmo. Sr.
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
